
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo amorno
U M A N O V A C I D A D E

LEI N° 5.038, DE 9 DE AGOSTO DE 2006

"INSTITUI TURNO ÚNICO NO SERVIÇO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica instituído turno único de seis (06) horas diárias no serviço
público municipal, a ser cumprido no período compreendido entre 12 horas e 30 minutos e
18 horas e 30 minutos, de segunda a sexta-feira.

Art. 2°. O turno único instituído no Art. 1° desta Lei vigorará a partir de 15 de
agosto de 2006 até 28 de fevereiro de 2007.

Art. 3°. Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da
jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas
suspenso temporariamente, em decorrência desta Lei.

Art. 4°. A presente Lei aplica-se aos serviços internos e externos, ressalvando
o disposto no artigo 3°.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia a partir
da data prevista no Art. 2°.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de ago

JOSÉ FRA

REGISTRE-SE E PTJBLIQUE-S

JOÃO ALFREDO DA^LVESRA PEJXOTO
Secretário d^Ad/ninistração

FERREIRA DA LUZ
Municipal
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"


